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PROTOCOLISTA

Nos termos do artigo 137 do Texto Regimental desta
Casa de leis, o vereador signatário, usando de suas atribuições, vem através da
presente, REQUERER ao Senhor TAUlllO TEZElll - Prefeito do Município, através
da Secretaria competente, informações se existem estudos com a finalidade de se
criar em parceria com o Fundo Nacional de Assistência Social, a instalação da
Estação Comunitária Multi-Uso.

JUSTIFICATIVA:

A Estação Comunitária Multi-uso funciona como um
espaço de produção, cujo principal objetivo é aumentar a renda das famílias e
melhorar a qualidade de vida da comunidade.

o Centro pode contar com cursos de corte e costura
industrial, bordado e estamparia, panificação, ateliê de artesanato, datilografia, entre
outros possíveis. Além de cursos de qualificação, também poderá atender a outros
tipos de programas e projetos já desenvolvidos pelo Município através das Secretarias
municipais da saúde e educação.

Acreditamos que seja altamente relevante a aplicação da
presente sugestão pelo grande alcance social que a mesma oferece a comunidade
mourãoense, principalmente a comunidade mais carente.

Pede e espera deferimento.

'evereiro de 2002.
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